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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                               EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao inciso I do art. 7.º a  seguinte redação:

               "I – as áreas mínimas dos lotes e das unidades autônomas."

                                                   JUSTIFICAÇÃO

          A expressão “máximas” foi retirada por não ter sentido o Município prever essa
limitação para lotes.
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